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Pedido de Informação n? 003/2020/GVAFS

Colombo, 30 de março de 2020.

À Senhor Maria da Silva Souza, secretária municipal de Assistência Social de

Colombo.

Considerando o artigo 5°, inciso XXXIII da ConstituiçãoFederal;

Considerando os artigos 10, 11 e 12 da Lei nO12.527/2011 - a Lei

Geral de Acesso a Informações Públicas;

Venho respeitosamente através deste, REQUERER

INFORMAÇOES referentes ao processo de revitalização do Restaurante

Popular de Colombo, as quais seguem:

a) Apresentação de qual fase esta a obra de revitalização

do restaurante popular;

b) Encaminhamento de fotos com a fase de execução e o

cronograma da obra;

c) Documentos que informem a data prevista para retorno

do atendimento;

d) Após a revitalização e a reabertura, ocorrerá mudança

no modelo de gestão?;

e) Quais outras licitações (equipamentos, terceirizados ...)

serão necessárias para o funcionamento adequado do

restaurante popular?

Os documentos e as informações acima solicitadas fazem-se

necessária para que este vereador possa esclarecer a comunidade, bem como
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acompanhar o andamento geral da obra, visando a volta do atendimento ao

cidadão colombense.

Aproveitamos o momento para solicitar que seja realizado a

reabertura temporária, em local adequado, do Restaurante Popular de
Colombo até que o a reforma do prédio próprio esteja completa. Salientamos

também que o Programa Restaurante Popular colabora para a melhoria das

condições de saúde, por meio de uma alimentação saudável, desta forma é

prioridade a volta do atendimento, respeitando todos as determinações do

Ministério da Saúde, que solicita evitar aglomerações, por isso é importante na

volta do atendimento realizar espaços de entrega das marmitas e as áreas das

refeições, deverá ser respeitado o limite demarcado que compreende 1,5m (um

metro e meio) de distância entre as pessoas.

Sem mais para o momento renovamos protestos de

elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,
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